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HOMOLOGAR a progressão por titulação da servidora pública 
municipal, Sra. YONETHE CARVALHO GOMES DE ARAÚJO, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, sob a matrícula 
de nº. 935594-4, pertencente ao Quadro de Pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS), com carga 
horária de 40(quarenta) horas semanais, a fim de progredir na carreira 
da Classe A/Padrão 03 para a Classe B/Padrão 02, com fundamento 
no Art. 9º da Lei nº. 5.241/2002. 
  
ISRAEL LUCAS SOUZA GUERREIRO DE JESUS 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 
Interino 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:89F72447 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 
PORTARIA Nº. 5388 MACEIÓ/AL, 30 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 
Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 
supedâneo no PARECER PA/PGM Nº. 2137/2015, exarado nos 
autos do Processo Administrativo de nº. 5800.030832/2015 e do 
Processo Judicial nº. 01100.0100086/2019, 
  
RESOLVE: 
  
HOMOLOGAR a progressão por titulação da servidora pública 
municipal, Sra. CLÁUDIA PATRÍCIA DE LIMA FREIRE, 
ocupante do cargo de Odontólogo, sob a matrícula de nº. 17095-0, 
pertencente ao Quadro de Pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE (SMS), com carga horária de 40(quarenta) horas 
semanais, a fim de progredir na carreira da Classe C/Padrão 01 para a 
Classe C/Padrão 06, com fundamento no Art. 5º Inciso II da Lei nº. 
6.124/2012. 
  
ISRAEL LUCAS SOUZA GUERREIRO DE JESUS 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 
Interino 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:066699B5 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 
PORTARIA Nº. 5389 MACEIÓ/AL, 30 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 
Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 
supedâneo no PARECER de fls: 11, exarado nos autos do Processo 
Administrativo de nº. 5800.096011/2018 e do Processo Judicial nº. 
01100.093478/2019, 
  
RESOLVE: 
  
HOMOLOGAR a progressão por titulação da servidora pública 
municipal, Sra. RAFAELA OLIVEIRA DE MELO , ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, sob a matrícula de nº. 945930-8, 
pertencente ao Quadro de Pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE (SMS), com carga horária de 30(trinta) horas semanais, a 
fim de progredir na carreira da Classe A/Padrão 01 para a Classe 
B/Padrão 01, com fundamento no Art. 9º da Lei nº. 5.241/2002. 
  
ISRAEL LUCAS SOUZA GUERREIRO DE JESUS 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 
Interino 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AEDB66D9 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 
PORTARIA Nº. 5390 MACEIÓ/AL, 30 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 
Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 
supedâneo no PARECER PA/PGM Nº. 1807/2016, exarado nos 
autos do Processo Administrativo de nº. 4000.0107428/2015 e do 
Processo Judicial nº. 01100.099313/2019, 
  
RESOLVE: 
  
HOMOLOGAR a progressão por titulação do servidor público 
municipal, Sr. LUIZ ANTÔNIO CORREIA DA SILVA 
LOUREIRO, ocupante do cargo de Coveiro, sob a matrícula de nº. 
939903-8, pertencente ao Quadro de Pessoal da 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (SUDES), com carga 
horária de 30(trinta) horas semanais, a fim de progredir na carreira da 
Classe A/Padrão 01 para a Classe B/Padrão 01, com fundamento no 
Art. 20 Inciso VII, Item 1 da Lei nº. 4.974/2000 . 
  
ISRAEL LUCAS SOUZA GUERREIRO DE JESUS  
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 
Interino 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:109B2794 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 
PORTARIA Nº. 5393 MACEIÓ/AL, 30 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 
Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60, § 1º, inc. II, 
  
RESOLVE: 
  
INTERROMPER, no interesse da administração e imperiosa 
necessidade de serviço, as FÉRIAS dos servidores públicos 
municipais, o Sr. ROBERTO VASCONCELOS DE 
ALBUQUERQUE JÚNIOR, portador da matrícula de nº. 947971-6, 
ocupante do cargo de Assessor Especial do quadro desta 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO -SEMGE; e, a Sra. 
ROBERTA DE ALMEIDA SATURNINO, portadora da matrícula 
de nº. 949469-3, ocupante do cargo de Coordenadora Geral de 
Contratos e Convênios do quadro da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GESTÃO - SEMGE, relativo ao período aquisitivo de 2018, 
sendo interrompidas a partir desta data, devendo gozar o período 
remanescente em datas a serem definidas ulteriormente, 
fundamentado no art. 96 da Lei nº. 4.973/2000. 
  
ISRAEL LUCAS SOUZA GUERREIRO DE JESUS 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 
Interino 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:19485676 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 
SEMINFRA 

AVISO DE SUSPENSÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2019. 
 
A Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de 
Engenharia - CPLOSE da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
- SEMINFRA, torna público, para conhecimento dos interessados a 
SUSPENSÃO da licitação divulgada por meio do Edital Tomada de 
Preços nº. 009/2019, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia civil para execução de serviços de reforma e revitalização 
da Praça Mirante de São Gonçalo, no bairro do Farol, Maceió/AL, 
tendo como interessada a Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Lazer – SEMTEL, para adequação de peças 
técnicas,sendo publicado posteriormente nova data para realização do 
certame. 
  
Maceió/AL, 30 de Outubro de 2019. 
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JOSÉ MARÇAL DE ARANHA FALCÃO FILHO 
Presidente da CPLOSE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E23CF2C 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 
SEMINFRA 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

INTERNACIONAL Nº. 002/2019. 
 
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – C.E.L, instituída 
pelo Decreto Municipal nº. 8.728 de 17 de Maio de 2019. Torna 
público o resultado do JULGAMENTO DAS PROPOSTAS do 
procedimento licitatório na modalidade Concorrência Pública 
Internacional nº. 002/2019, cujo objeto é a contratação de 
empresa/consórcio no ramo da construção civil para execução de 
obras do sistema de esgotamento sanitário, terraplenagem, drenagem 
de águas pluviais, pavimentação, acessibilidade e sinalização de vias, 
no Bairro Clima Bom em Maceió/AL. Após recebido o Laudo 
Técnico de Análise das Propostas, procede-se com a Publicação do 
seguinte RESULTADO, tendo em vista o atendimento dos itens do 
edital referentes às propostas, foram CLASSIFICADAS as seguintes 
empresas interessadas: 
  
1º lugar - SANCO ENGENHARIA EIRELI, com o CNPJ nº. 
01.393.074/0001-06, apresentou o valor global de R$ 31.880.287,49 
(Trinta e um milhões, oitocentos e oitenta mil, duzentos e oitenta e 
sete reais e quarenta e nove centavos); 
  
2º lugar - CONSÓRCIO SANEAMENTO CLIMA BOM 
MACEIÓ (empresas: TELESIL ENGENHARIA LTDA, com o 
CNPJ nº. 01.637.593/0001-64 e ENGEMAT - ENGENHARIA DE 
MATERIAIS LTDA, com o CNPJ nº. 41.157.967/0001-69), 
apresentou valor global de R$ 31.984.258,20 (Trinta e um milhões, 
novecentos e oitenta e quatro mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e 
vinte centavos); 
  
3º lugar - CONSÓRCIO CLIMA BOM (empresas: CONY 
ENGENHARIA LTDA, com o CNPJ nº. 41.167.347/0001-00 e F. P. 
CONSTRUTORA LTDA, com o CNPJ nº. 41.160.680/0001-98), 
apresentou valor global de R$ 33.038.917,53 (Trinta e três milhões, 
trinta e oito mil, novecentos e dezessete reais e cinqüenta e três 
centavos); 
  
4º lugar - UCHÔA CONSTRUÇÕES LTDA, com o CNPJ nº. 
09.276.767/0001-12, apresentou valor global de R$ 34.666.255,35 
(Trinta e quatro milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, duzentos e 
cinqüenta e cinco reais e trinta e cinco centavos); 
  
5º lugar - CONSÓRCIO SES MACEIÓ (empresas: 
CONSTRUTORA MARQUISE S/A, com o CNPJ nº. 
07.950.702/0001-85 e PB CONSTRUÇÕES LTDA, com o CNPJ nº. 
06.017.891/0001-75), apresentou valor global de R$ 37.133.667,92 
(Trinta e sete milhões, cento e trinta e três mil, seiscentos e sessenta e 
sete reais e noventa e dois centavos); 
  
6º lugar - CONSÓRCIO CLIMA BOM (empresas: MRM 
CONSTRUTORA LTDA, com o CNPJ nº. 13.578.869/0001-60 e 
CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE SANEAMENTO LTDA, 
com o CNPJ nº. 11.630.923/0001-43), apresentou valor global de R$ 
37.491.068,45 (Trinta e sete milhões, quatrocentos e noventa e um 
mil, sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos); 
  
7º lugar - CONSTRUTORA ARTEC S/A, com o CNPJ nº. 
00.086.165/0001-28, apresentou valor global de R$ 37.755.813,21 
(Trinta e sete milhões, setecentos e cinqüenta e cinco mil, oitocentos e 
treze reais e vinte e um centavos); 
  
8º lugar - CONSTRUTORA PORTO BELO LTDA, com o CNPJ 
nº. 03.701.380/0001-80, apresentou valor global de R$ 37.342.070,21 
(Trinta e sete milhões, trezentos e quarenta e dois mil, setenta reais e 
vinte e um centavos); 

9º lugar - HECA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, com o 
CNPJ nº. 13.173.885/0001-72, apresentou valor global de R$ 
38.090.253.64 (Trinta e oito milhões, noventa mil, duzentos e 
cinqüenta e três reais e sessenta e quatro centavos); 
  
10º lugar - CONSTRUTORA CELI LTDA, com o CNPJ nº. 
13.031.257/0001-52, apresentou valor global de R$ 41.748.922,90 
(Quarenta e um milhões, setecentos e quarenta e oito mil, novecentos 
e vinte e dois reais e noventa centavos); 
  
11º lugar - CONSÓRCIO BOM CLIMA (empresas: DP BARROS 
- PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, com o CNPJ nº. 
04.780.776/0001-22 e CONSTRUTORA ETAMA LTDA, com o 
CNPJ nº. 03.867.171/0001-00), apresentou valor global de R$ 
42.956.669,00 (Quarenta e dois milhões, novecentos e cinqüenta e seis 
mil, seiscentos e sessenta e nove reais); 
  
12º lugar - CONSÓRCIO SVC/SAGA (empresas: SVC 
CONSTRUÇÕES LTDA, com o CNPJ nº. 01.543.722/0001-55 e 
CONSTRUTORA SAGA LTDA, com o CNPJ nº. 00.746.715/0001-
98), apresentou o valor de R$ 43.073.585,61 (Quarenta e três milhões, 
setenta e três mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e um 
centavos), tendo sido DESCLASSIFICADA a proposta apresentada 
pela empresa CONSTRUTORA NM LTDA, com o CNPJ nº. 
74.190.620/0001-77, conforme motivos expostos na decisão lavrada 
pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – 
C.E.L. disponível no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ, na página de acompanhamento da licitação em tela, bem 
como nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
03200.60514/2019. Assim, fica conferido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para recurso, nos moldes do art. 109, I, b, da Lei nº. 8.666/1993. 
  
Maceió/AL, 30 de Outubro de 2019. 
  
JOSÉ MARÇAL DE ARANHA FALCÃO FILHO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMINFRA 
Presidente da C.E.L/Matrícula nº. 952032-5 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2C27547C 
 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES 
PROGRAMA DE ADOÇÃO DE ÁREA PÚBLICA 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICULAR 
 
A ASSOCIAÇÃO DE KITESURF DE ALAGOAS - AKA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
20.853.091/001-15, sediada na Rua Carlos Lobo Moreira Breda, nº 
221, CEP: 57063-242 no bairro de Santa Amélia, Maceió/AL, com 
fundamento no artigo 2º, §2º, da Lei Municipal nº 6.286/13, manifesta 
interesse na adoção de ÁREA PÚBLICA: da antiga quadra de 
Voleibol, situada na Praia de Pajuçara, por trás do Memorial Teotônio 
Vilela (área cercada de bambus). Para PRESERVAR E MANTER O 
ESPAÇO, OBJETIVANDO A REVITALIZAÇÃO E CRIAÇÃO DE 
UMA ÁREA PARA MONTAGEM/DESMONTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS DE KITESURF E WINDSURFE. Sem ônus para 
a Prefeitura Municipal de Maceió. Publique-se a proposta recebida no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió por 02 (dois) dias 
consecutivos, para que possíveis interessados possam oferecer suas 
propostas em igualdade de condições, em um prazo de 15 (quinze) 
dias a contar da última publicação, em cumprimento ao disposto no 
Art. 7º da Lei nº. 6286/2013. 
  
Maceió/AL, 30 de Outubro de 2019. 
  
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável/SUDES 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:2416C592 

 


